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DE TDS DA AGUA DE ENTRADA: I.OOO PPM, INCLUINDo UMA TRocA Do ELEMENTo FILTRANTE.

SERVIÇO DE TNSTALAçÃO
COM FORNECIMENTO DE
MATERIAL DE I]NIDADE DE

INSTALAÇÃo CoM FoRNECIMENTo

F

140.0 SERVIÇO 2.506,67 350.933,80

68.0 sERVrÇO 1.426,6't 97.013,56

DE MATERIAL DE PURIFICADOR DE AGUA COMPACTO

3

PURIFI O DE ÁGUA
SERVIÇO DE INSTAIA O COM FORNECMENTO DE MÁTERIAL DE LNIDADE DE PI,RIFICAÇÃo DE ÁGUA
coM FoRNEcTMENTo DE MÂTERIAL, coMposro »E nrsenvnrónto oe r9 (DEZENO!'E) LITROS, COM
FILTRo coMposro pon zg,ór_na NATUR AT , cARvÀo ATIvADo E pRÁTA COLOIDAL,INCLUINDO KIT
DE ALTMENTAÇÀo AUToMÁTrcA E INSTALAÇÀo HlonÁultce. rNcLUINDO LrMA TROCA DO ELEMENTO
FILTRANTE

DE INSTALAÇÃo
COM FORNECIMENTO DE
MATERIAL DE PT]RIFICÁDOR
DE ÁcuA coMpACTo coM
DUPLO ESTAGIOS DE
FTLTRÁGEM

4

] SERvIÇo DE
COM DUPLO ESTAGiOS DE FILTRAGEM, SENDO O PRIMEIRo CoMPosTo DE pnÉ-pILTno oe poLIPRoPILENo
COM TECNOLOGIA MELT BLOWN, RESPONSÁW PTLA NTTENÇÃO DE SEDIMENTOS, PARTICULAS SÓLIOES
E REDUÇÃo DA TURBTDEZ; E o sEcrrNDo EsrAcro coupósro pon canvao Ánvaoõ courecro, ,

EFTCTENTE NÁ REDqçÂo Do cl-oLo, !eB\Í_Ecp! coM supoRTE p4l4r llxAçÃq p xrr op rysruaçÃo. '

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conformejustificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. o prazo de vigência da contratação é de 8 meses, na forma do artigo 105 da Lei n. 14.133, de 2021.
1'4- O contÍato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratâção.

2. DA FI]NDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÂO DA NECESSIDADf, DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
especíÍico dos Estudos Tecnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO »e SOI,UçÃO COMO UMTODO CONSIDERADO O CICLO DE YIDADO
oBTETO E DA ESPECTFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refel€ncia.

4. DOS REQUISITOS DÀ CONTRATAÇÃO
4.1 . A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. DO MODELO DE E)(ECUÇÃO CONTRÁTUAL
5.1- O prazo de execução dos serviços seú de 8 meses, contado da emissão da assinatura do contrato .

5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o contratado deverá comunicar as
razôes respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de
prazo seja analisado pela contratânte, ressalvadas situações de caso fortuito e forga maior.

ó. DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução totâl ou
parcial (caput do art. 1 I 5 da Lei n' 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contràto, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (§5'do art. 115 da Lei n' 14.133, de 2021).
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6'5' Apos a assinatuÍa do termld. *iy,:."Y instrumento equivarente, o órgão ou ontidade convocaní o
I:resen3nte do contrarado para_reunião iniciar para up."r"-rÇao do planoãe d*"iirt'., o"r" ""*"rarnrormações acerca das obrigações contratuais, dos ;*;i;;", de 

'fiscarizaçao, 
áã-irt uiigi^ p".execução do objeto, do prano complementar.de"*."uçao il;;il;ü;r-ffi.ff""'àlJíu"o. r"aferição dos resultados e das sançõei aplicáveis, aent e out os.

6'6' A execução do contrato devàrá sei acomp-rr"a" 
" 

r""ãiir"aa. pero(s) fiscal(is) do contrato, ou peros
1e;lectiv-os 

subsuuros (capur do arr. I t7 da Lei n" U.ni,íi"iõ».
o / u trscal tecnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas ascondições estabelecirres no contrato, dà modoa asseffi-oi-rr-ãrhor", o.rrrtados para a Administração.6'7'l' o fiscâl técnico do contralo-anotara no historião a" g"r"r"iurn"n,o do contrato todas as ocorrênciasrelaciona'las à execução do contrato, com a descriçao do qie-ioir"""..ario p." a regularização das faltasou dos defeitos observados;
6'7 '2' ldentífrcada qualquer inexatidâo ou. irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificaçõesgajla:oreção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;6'7.3. o fiscal técnico do contrato informará ao gestor ãJ"o*"rü 

"o,,",,po 
hábil, a situação que demandardecisão ou adoção de medidas oue ult "p*r".'r* ";r";;ü para que adote as medidas necessárias esaneadoras, se for o caso.

6'7'4' No caso de ocorÉncias quepossam inviabilizar a execução do contrato nas datâs âprazadas, o fiscaltécnico do contrato comunicará o iato imediatamente ao g"rioiãà 
"oot ",o 

(inciso v do art. 22 do Decreton" 11.246,de2022).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escritoo ato exigir tal formalidade, admitindo_se , excepcionalm ente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.6.4. O 619ão ou entidade
imediato.

poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências quedevam ser cumpridas de

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contratosob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiç ões de habilitação da contratad4acompaúará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formal ização de apostilamento e termosaditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios peÍinentes , caso necessário.
6.8.1. Caso ocorram descum pnmento das obrigações contratuais. o fiscal administrativo do contrato atuarátempestivamente na solução do problem4 reportando ao gestor do contrato paÍa que tome as providênciascabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização docontrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenclâmento do contrato, aexemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,elaborando relatório com vistas averificação da necessidade de aàequações do contrato para Íins deatendimento da finalidade da admrnistração
6.9. L O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de hab ilitação da contratada, parafins de empenho de despesa e pagaÍnento, e anotarí os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçãoe do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2. O gestor do contrato acompaúârá os registros realizados pelos Íiscais do contrato, de todas asocorrências relacionadas à execuÉo do contrato e as medidas adotadas informando, se for o caso, àâutoridade supenor àquelas que ultrapassarem a sua competência
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizadapelos fiscais técnico,adm inistrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção aoseu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e aeventuais penal i.ledes aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adm inistrátivo deresponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 15gda Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo agante ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicara âo gestor do contrato, em tempo hábil, o término dosob sua responsabilidade, com vistas à tempesti va renovação ou prorrogação contratual.
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7.1 l. A nota fiscal ou instnrmento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado dacomprovação da regularidade Íiscal, constâtada por meio de consulta junto ao cadastro de fomácedores ouno registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações públicas (PNCP) ou, naimpossibilidade de ac€sso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou àdocumentagão mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.
7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fomecedores

disponível no Portal Nacional de Contratações públicas (pNCP) para
verificar a manutenção das condições de habilitagão exigidas no edital;

6'11' o gestor do sontrato deverá eraborará relatório frnal com informações sobre aobjetivos que teúam iustificado a contratação e eventuai. 
"ondrtÀ "."."m 

adotadas paradas atividades da Administração.

7.)OS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7 l' os servigos serão recebidos prori.o.ru,n"otq ã" iáãà ri.aan no ato da entrega, juntamenrc com anota fiscal ou instrumento de cobrança 

"qril"l;r;;,' pJ;;) responsável pelo acompanhamento efiscatização do contrâto, o-" ":1,^:,i: ú..";;;ãi;;;'il;';.* conformidade com as específicaçõesconstantes neste TeÍmo de Refer€ncia e na proposta.
7'2' os serviços poderão ser rejeitado,:: 

i:g::il1 parte, quando em desacordo com as especificaçõesconstantes neste Termo de RefeÉncia e na proposrs- devendo iersubsr-ituã;;;;";füfrllsl ai*, ucontar da notificação do contratado, as rua.'crstas, .", pÊirirã'a, 
"pil;çã" ã;;.iü;i;).,'7 3 ' o recebimento der-rnirivo ocorrerá no prazo de r s tq'rirl"J ã1,., a contar do recebimenro da nota fiscalou instrunento de cobrança equivarente peg 

ry,, r1rlp"-ífrs a verincaçao da quaridade e quantidadedo. m_aterial e consequente aceiàçao meorante termo detalhado-
7'4' o prazo para recebimento áefinitivg.rydTá ."i"*"pãã*rrrente pÍorrogado, de forma justificad4

ffi;x;1,fr*" 
quando houver ne"er.ia"a" ae aiiigã;;t.Ã-p.r" 

" "f;çil.;;;;##lir§,*rr",^
7'5' No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deveráser observado o teor do art. r43 da.Lei * u.tllii" ioi JÃunicando-se à empresa para emissão de

i'JLi:f] 
no que pertine à parcela i""o"t'o,Ãu ou 

"."'"uçáo 
ao ou;",o, fu.uãi"iã"aãjiüa"çuo 

"
7 6' o prazo para a soluçâo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamentoda nota fiscal ou instnxnento de cobrança 

"qrir"r""i", ""iiãa^ pela Administração durante a anáriseprwia à liquidação de despesa, não será óomputaao p"r" o. i.. ao recebimento definitivo.7'7' o recebimento provisório ou definitivô ra" ó*úú 
" 

Lsponsabilidade civil pela solidez e pela
leguranÇa 

do serviço nem a responsabiliúde ético-profissional peiaperfeit" 
"*;;;ã;;";;;;.7'8' Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobáça equivuiàt", 

"oo".á 
o prazo de dez dias úteis parafins de liquidação, na forma desta seçào, prorrogáveis por igual período.

7'8'1' o prazo de que tÍata o item antàrior i.a ."à-iaã ã Letade, mantendo-se a possibilidade deprorrogação, no caso de contratações deco-rrertes de despesas cujos valores não ultrapasseÃã rilit" a" qu"trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.
7'9' PaÍa fins- de liquidação, eugdo cabível, o setor competente deveni verificar se a nota Íiscal ouinstrumento de cobrança equivalente apresentado 

"*pr"rrá 
ãr elementos necessários e essenciais dodocumento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratânte;
d) o período respectivo de execução do contraio;
e) o valor a pagar; e

_ - ^ ,_ 0 erent al destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.
7' l0' Havendo-erro na apresentâção da,ot n."at o, i*t*-"rio de cobrança equivalente, ou circunstÍinciaque impeça a liquidação da despesa, esta ficará rob."st"a" 

"iJ 
que o contratado providencie as medidas

yn_eadoras, reiniciando-se o prazo após 
" "o.p.ouuçào 

ã, Jegularização da situação, sem ônus aocontratante;
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7'13. Constatando-se, junto o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponível no
Portal Nacional de Contratações Púbticas (PNCP), a situação de irregularidade do contraltado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo dà 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçao
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo podení ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
7.14. Não havendo regularizagão ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para quá sejam acionados os meios
peúinentes e necessiírios para garantir o recebimento de seus cÉditos.
7.15. Pelsistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7. 16. Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados norrnalmánte, até que se decida
pela rescisão do contrâto, caso o contratado não regularize sua situaçãojunto ao o cadastro de iomecedores
ou no registro cadastal unificado disponível no portal Nacional de contratações publicas (pNCp).
7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n" 14.133 de l'de abril de 2021, o pagamento
será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.
7.18' No ca§o de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do Índic€ Nacional de Preços ao consumiclor Amplo (IpcA) de correção mone!ária-
7.19- O pagamento sení realizado por meio de ordem bancríri4 para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
7.20. Serâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.21 . Quando do pagamento, sení efetuada a retenção tributrária prevista na legislação aplicável.
7.2 1 . I . Independentemente do percentual de tributo inserido na planilhq quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.22. O contraÍado regularmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementâr n. 123,
de 2006, não sofierá a retenção tributríria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagâmento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribuüírio favorecido pr€visto na referida Lei
Complementar.
7.23.4 antecipagão de pagamento somente seú permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se
repÍesentar condição indispensável para a obtenção do bem ou pâra a prestação do serviço, conforme
determina o § 1'do art. 145 da lei Federal n" 14.133121.

8. DÀ FORMÀ f,, CRrTÉRrOS DX, SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da rcalizaçáo de procedimento de licitação, na modalidade
pregão, sob a forma eletrônic4 com adoção do critério de julgamento pelo Menor preço
8.2. Para fms de habilitêção, devení o licitante comprovar os seguintes requisitos:

b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
entidade, que implique proibição de contratar com o poder público, bem como ocorrências im
indiretas.

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa fisica: cedula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficaní condicionada à verificação da autenticidade no sítio

.brêmpresas-e-negocios/p-br/empreendedor;
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8.6. Sociedade empresráriq sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompaúada

de documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeim: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Dirírio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual sení considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREVME n' 77 , de l8 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, iucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresríria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde operq com averbação no Registro onde tem

sede a matriz
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estafiÍo social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trâta o aÍ. 107 da Lein" 5.764,de16 de dezpmbro 1971.

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válidq ou, ainda, outros

doc',mentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos

termos do §2'do art. 4o do Decreto no 10.880, de 2 de dezembro de 2021'

E.12. Produtor RuÍal: matrícula no cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como

produtor rural pessoa fisic4 nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da Instrução Normativa RFB no 971, de 13

de novembro de 2009.
8.13. Os documentos apresentados deverão estâr âcompanhados de todas as alteragões ou da consolidação

respectiva-
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF), conforme o caso;

Habilitação Fiscal, Social e Trebalhista

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receitâ Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Naãional (PGFN), referente a todos os créditos tributrírios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles Íelativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secreüírio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional-
E.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jusüça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l" de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal,/Disrital relativo ao domicílio ou

sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/MunicipaVDistrital do domicílio ou sede do

fomecedor, relativa à atividade ern cujo exercício contrata ou concolTe;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduaiVmunicipais ou distritais relacionados

ao objeto contraJual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.2j. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneÍícios do

tÍâtaÍnento diferenciàdo previstos na Lei Complementar no 123, de 2006, estaní dispensado da prova de

os cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualifi cação Econômico-Financeira
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8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licl
caso se trate de pessoa fisica (alínea "c" do inciso II do art. 5" da IN SegesÀ4E n' 116, de 2021) ou de
sociedade simples;
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da
Lei n' 14.133, de 2021);
8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço parimonial, demonsúação de resultado de
exercicio e demais demonstrações contiíbeis dos 2 (dois) últirnos exercícios sociais e obtidos pela aplicação
das seguintes formulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + RealbÁvel alnngo Pram) - (Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante);

tr - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) - (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) : (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sení exigido para fins de húilitação capital
mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado dâ contratação
referente ao (s) item (ns) / lote (s) por ele propostos.
8.26. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitagão e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (§ 1" do a*. 65 da Lei
n' 14.133, de 2021).
E.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contríbeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos
(§6" do art. 69 da t ei n" 14.133, de202l).

8.27.1 . No caso de fornecimento de bens paÍa pronta entrega, não será exigida da microempresa ou
da empresa de pequeno poÍte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social, conforme
dispõe o art. 3o do Decreto no 8.538, de 2015.
8-28. O atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da rírea contríbil, apresentada pelo licitante.

Qualificação Tecnica

8.29. Comprovação de aptidão para execução dos serviços similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da

apÍesentação de certidões ou atestados, por pessoasjurídicas de direito público ou privado , ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fomecedor.
E.31. A licitante deverá comprovar ainda possuiq em seu quadro pemlanente, ou mediante vínculo

contratual idôneo admitido pela legislagão e pela jurisprudência aplicável, profissional com qualificagão

técnica na iáÍea química, devidamente habilitado e registrado no Conselho competente.

8.3 1 .1-Entende-se, para fins deste Edital, como peÍencente ao quadro permanente:

a) Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Liwo de

Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Preüdência Social - CTPS e das provas de recolhimento

das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último mês anterior à data de publicação deste edital,

acompanhadas dâs respectivas relações de empregados.

b) O SOCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se

houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial.
c) Se CONTRATADO, apresentaÍ contrato de prestação de serviço, vigente na data de abeÍtuÍa deste

certame, compÍovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitantejunto ao Conselho Competente,

acompanhado de declaração ou documento equivalente expedido, também pelo Conselho Competente, que

ação das empresas em que o profissional contrâtâdo figure como responsável técnicoindique a rel
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8.32. JUSTrFrc.l,tw.l. rÉcmcA DA rxrcÊxcH DE PRoFrssroNAL Q
HABILITADO
A exigência de comprovação de que a licitante possui, em seu quadro de pessoal, profissional com

qualificação técnica na rírea químic4 devidamente habilitado e registrado no Conselho competente,

encontra respaldo técnico e legal, sendo imprescindível para a adequada execução do objeto contratual.

Nos termos da tri n' 14.133/2021, especialmente no que se refere à qualificação técnico-profissional, a

Administração Pública deve exigir dos licitantes a demonstração de capacidade técnica compatível com a

complexidade e a natureza do objeto, de modo a mitigar riscos à execução contatual e assegurar o

atendimento ao interesse público.

No caso em análise, o objeto envolve atividades diÍetamente relacionadas ao controle, monitoramento e

garantia da qualidade da água destinada ao consumo humano, em ambiente escolar, o que demanda

conhecimento tecnico especializado em processos fisico-quimicos, trâtâÍnento de água e análise de

parârnetros de potabilidade.

A Portaria GM/MS n" 88812021 estabelece diretrizes rigorosas quânto aos procedimentos de controle e

vigilância da qualidade da água para consumo humano, impondo aos responsáveis pelos sistemas de

abastecimento o dever de:
. realizar o controle operacional dos processos de tratamento;
. garantir o monitoramento continuo de parâmetros químicos e microbiológicos;
. assegurar que tais atividades sejam conduzidas por profissionais capacitados.

Dessa forma, a presença de profissional químico habilitado não constitui exigência restritiva indevid4 mas

sim medida necessária e proporcional à complexidade técnica do objeto, umâ vez que:

o os processos de tratamento de água envolvem dosagem e controle de reagentes químicos, cujas

variações podem comprometer a potabilidade;
o a interpretação de análises laboratoriais requer coúecimento técnico específico;

. a validação dos resultados e a certificagão da qualidade da água exigem responsabilidade técnica

formal, nos tennos da regulamentação profissional'

Adicionalnente, a possibilidade de comprovação do vínculo por meio de contrato social, vínculo

empÍegatício ou contratação de profissional autônomo assegura a ampla comPetitividade do certame, ern

consonância co. os princípios da isonomia e da competitividade, previstos na legislação vigente.

Portanto, a exigência em questão revela-se:
o tecnicamente justificada em razão da complexidade e criticidade dos serv'iços;

. legalmente amparada, conforme a legislação sanitíria e de contratagões públicas;

. proporcional e razoável, não restringindo indevidamente a competitividade;

. àssencial à mitigação de riscos, especialmente aqueles relacionados à saúde pública.

Por fim, destaca-se que a adoção de responsável tecnico qualificado contribui diretarnente paÍa a proteção

da saúde da comunidade escolar, garantindo que a água fornecida âtenda integÍalÍnente aos padrões de

potabilidade exigidos, conferindo segurânça, rastreabilidade e responsabilidade técnica aos serviços

executados.

8.33. O licitante podení disponibilizar, FACULTATIVAMENTE, todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, cópia do contrato que deu suporte à contratação,

notais) fiscal(is), tlãntre outros documentos que poderão ser solicitadas pelo pregoeiro mediante diligência.

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
sas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

, na(s) dotação(ções) 0E02.12.365 .0271.2.042 - Educação Infantil Creches - Gestiio
9.1
no

.As
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Administrativa FUNDEB 30, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903999 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídic4 0E02.12.365.027 L 2.044 - Educação Infantil Pré Escola - Gestão Administrativa e
Operacional FUNDEB 30, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903999 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; 0802.12.361.0231.2.039 - Ensino Fundamental - Gestão Administrativa FUNDEB 30,
no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sení indicada após aprovação da Lei
Orçamenüíria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

10. DA PARTICIPAÇÃO DE f,MpRESÀS REUI\IIDÀS SOB A FORMÂ DE CONSóRCrO
10.1. Tendo em vista que, é prerrogaliva do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, s6rn as dsyiílas justificativas,
conforme se depreende da literalidade do texto da IÉi Federal no 14.133D021, art. i8, inciso IX e, aindq o
entendimento do Acórdão TCU n' 1316/2010, que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de
consórcios em licitações por ela promovidas, fica vedada a participagão de empresas reunidas sob a forma
de consórcio, sendo que, neste caso o objeto a ser licitado não envolve questões de alta complexidade
técnica, ao ponto de haver necessidade de paÍcelamento do objeto, através da união de esforços.

Crateús/CE, 17 de abril de 2026.

IANA
ORDENADORA DE DESPESAS
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